
 

ERRATA N.º 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 66/2021 

O Prefeito municipal de Águas Mornas, Omero Prim, no uso de suas atribuições 

legais, 

Resolve: 

1. Ratificar o Edital do Processo Licitatório n.º 66/2021 – Tomada de Preços. 

 
Onde se lê: 
 
4.7. - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 
conforme modelo no Anexo II. 

 

8.5. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos”) em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que 

altera a Lei n° 8.666/93, conforme anexo IV. 

 
Leia-se: 
 

4.7. - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 
conforme modelo no Anexo IV. 

 

8.5. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos”) em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que 

altera a Lei n° 8.666/93, conforme anexo V. 

 
 

As demais clausulas e especificações permanecem inalteradas. 

 
Águas Mornas, 25 de novembro de 2021.  
 
 
 

Omero Prim 
PREFEITO MUNICIPAL 


